





LEI MUNICIPAL N.º 1712/2025

DECLARA DE INTERESSE E DE SAÚDE PÚBLICA A INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPORTAR DESPESAS COM A INSTALAÇÃO DO POÇO ARTESIANO LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE ESQUINA GAÚCHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que se a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
   		Art. 1º - É declarada de interesse e de saúde pública a instalação do sistema de água potável de Esquina Gaúcha, interior do Município de Sagrada Família/RS, cuja gestão será feita pela comunidade, pelo que fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suportar as despesas no valor de R$ 45.480,00(Quarenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta reais). 
		Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotação orçamentária própria.
		Órgão....: 08 - Secretaria de Obras
Unidade...: 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
Função....: 17 - Saneamento
Subfunção: 512 - Saneamento Básico Urbano
Programa.: 78 - Abastecimento de Água
Projeto Atividade: 2072 - Manutenção, Ampliação e Conservação de Poços Artesianos e Redes de Água
Rubricas:
3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.









GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA/RS, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2025. 






    MAURO ROGÉRIO FERARRI GALATTO
                                                          Prefeito Municipal 


Registre-se e publique-se


Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 
.




PROJETO DE LEI N.º 16/2025, 27 DE MARÇO DE 2025
J U S T I F I C A T I V A 
Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)
  Encaminhamos a vossa excelência o presente Projeto de Lei para apreciação e posterior aprovação, com o objetivo de declarar de interesse e de saúde pública a instalação do sistema de abastecimento e distribuição de água potável da comunidade de Esquina Gaúcha, interior do Município, que demandam, respectivamente, de:
[image: ]
                         Caros edis, esta medida se torna necessária uma vez que estamos passando por momento de seca/estiagem inclusive com declaração de emergência pelo município, e o fato da comunidade estar com falta de água potável, sendo que reservatório de água do poço artesiano em questão, já existente na comunidade, precisa apenas da 



instalação dos equipamentos e do tratamento da água. Por isso há necessidade de se adquirir com urgência os equipamentos e materiais como conjunto hidráulico, mangueiras, conexões, canos e tubulações, bem como material elétrico necessário, para sanar a falta de abastecimento de água potável para os moradores.
		Cabe ressaltar que, o sistema de água potável em questão, abastecerá em torno de 120 pessoas.
                       Assim, vimos solicitar a autorização dos caros vereadores, para o Poder Público Municipal proceder com ajuda no valor de até R$ 45.480,00 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta reais), conforme orçamento em anexo. 
	            Cumpre destacar que se trata de medida de emergência, com objetivo de suprir a falta de água potável para o consumo da população, bem indispensável para a dignidade da pessoa humana, razão pela qual se pleiteia a aprovação do presente Projeto de Lei.		
                      Sendo o que se apresenta para o momento, esperamos contar com a habitual atenção de Vossa Excelência, bem como de seus dignos pares.
Nestes termos, aguardamos provimento da demanda.
Atenciosamente,

MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
                  Prefeito Municipal
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